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TERMO   DE   ÀPOSTIliAMENTO   N°    001
AO     CONTRÀTO     N.°      261/2018      -
Processo     Administrativo     n. °
680/2018,    Tç)MAi)A   DE   PREçoS   N°
02-006/2018,        CEI.EBRADO       PELÇ)
MtJNICÍPIO     DE    VAliENTE-BÀ    E    A
EMPRESA   SERV  EliECTRIN   SERVIÇOS
EI.ÉTRICOS         E         INSIRUMENTAÇÃO
I,TDA,    que    ten    com^o    ç>bjeto    o
acré s cino            de            do tação
orçamentaria   a   Contratação  de
empres a           de           engenharia
especializada    para    obra    de
construção   de   01`  (uma)   escola
de    6    (seis)    salas,    con   una
quadra  políesportíva   çoberta,
no  bairro   FÇ>nte  Nova,   na  sede
deste  município  de  Valente-BÀ.

0      MUNICÍPI0       DE       VALENTE,        inscrito       no       CNPJ       sob       o       n°
13.845.8.96/001-51,     com    sede    na     Praça    Getúlio    Vargas     n.Q     01i,
centro,    Valente   -   Bahia   -   CEP   48.890-000,    representando   neste
ato   pelo   Sr.    Prefeíto   Municipal   Ubaldino   Amaral   de   Oliveira,
brasileiro,    casado,    portador   do   CPF   n°    086.097.645-9|   e   RG   n°
01.542.909-12   SSP/BA,    residente   e   domiciliado   na   Rual°   de   Maio,
n°    80,    tB.    Centro,    Valente-Ba,    CEP:     48890-000,    autorizado   pelo
art.    86,    XIV,    da   Lei   orgânica   Municipal,    denominado   MUNICÍPIO
CONTRÀTANTE    e    do    outro    lado    a    empresa    SERV   .EliECTRIN    SERVIÇOS
EliÉTRICOS      E      INSTRmNTAÇÃO      I.TDA     -      Inscrito      no      CNPU     n.°
40.614.760/0001-03     estabelecida    na    Av.      Santos     Dument,.     KM    3,
3907,    Centro,    Emp.   D   Fonseca,   Estrada   do   Coco,   Lauro   de   Freitas
-BA.,   CEP   42.700-000,   representada  neste   ato   pelo   Sr.   Gottlieb
Nunes   do   Nascimento,    portador   do   RG   1807233-08   SSP-BA,    e   do   CPF
n°.    229.419.675-91,    denominada   CONTRÀTADA,    o   CONTRÀTANTE   resolve
modificar    unilateralmente    o    CONTRÀTO   N.°    261/20|8    -Processo
Administrativo    n.°     680/20|8,     que    se    regerá    pela    legislação
pertLnence,    Lei   n°   8.666/93,   Lei   n°   825/2020,   bem  com   EULcro   na
Lei      Orgânica      Municipal,       com     .as      alterações      introduzidas
posteriormente  e  pelas  cláusulas  e  condições   seguintes:    ®.   `

CoNsiDERANDO     que     a     dotação     orçamentaria     atual     do     Contrato
Administrativo  necessita  da  inclusão  de  dotação  especifica;
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CONSIDERANDO     o      que      dispõe      a     CLÀUSULA     VIGESIMA     SEXTA     -     DAS
DISPoslçõES    GERAIS    que    permite    alterações    e    inclusões    sem    a
modificação  do  objeto  e  do  valor  contratado.

Mediante  as   seguintes   Cláusulas   e  condições:

CIAUSULÀ  PRleEIRA  -  DO  OBÚETO

0  presente  APQstilamento   tem  como   objeto   a~inclusão   na   clausula
terceira   do   Contrato  `Administrativo   n°    261/2018,    PA   680/2018,
TOMADA   DE   PREÇOS   N°    02-006/2018,    firmado   entre   as   partes    em   30
de  outubro  de   2018,   da  seguinte  dotação:

ORGÃO:    3   -   FUNDO  MÜNICIPÀL   DE   EDUCÀÇÃ0   -   EME
SECRETARIÀ:    4-   SECRETARIA  MtJNICIPAL   DE   EDUCAÇÃ0,    CuliTURÀ  ESPORTE
E   IAZER   -   SEDUC
io23     -     coNSTRuÇÃo,      AMpi]iAção     E/ou     REAi)EQÜAção     DE     iuNiDAi)Es
ESCOLÀRES
4.4.9.0:51   -oBRAs  E   INSTAmçõEs
15   -TRANSFERENCIA  DE   RECURSOS   FNDE.

citáüsum  sEGUNDA  -  DA  pRORRoffiçÃo

Pelo   presente,    fica   mantida   a   vigência   do   CONTRATO,    at.é   a   data
de   25   de   abril   de   2022.

CIÁUSUIA  TERCEIRÀ  -  DO  VAI.OR

Ratificam-se  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriomente
acordadas    do    CONTRAT0    n°    261/2018    de    30    de    outubro    de    2018,
permanecendo      válidas      e      in.alteradas      as      não      expressament.e
modificadas  por,  este  lnstrumento.

cLÁusuLzi  QUARTA  -  DA  puBi,icAção

o   CONTRATANTE   providenciará    a   publicação    resumida    do   presente

Termo,    que    é    condição    indispensável    para    sua    eficácia,    para
vigorar  imediatamente,   no  Diário  Oficial  do  Município.

Va|ente   -Ba.,   03   de   janeiro  de   2022.

prefeito
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MUNICIPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE 1° TERMO DE APOSTILAMNT0 AO CONTRATO N° 261/2018 -TOMADA DE PREÇOS

N° 02-006/2018 -P. A. N° 680/2018.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para obra de construção de 01 (uma) escola de 6 (seis)
sa]as,  com  uma  quadra poliesportiva  coberta,  no  bairro  Fonte Nova,  na  sede  deste  município  de  Valente-BA.
Conti.atada: SERV ELECTR" SERVIÇOS ELÉTRICOS E INSTRUMENTAÇÃO LTDA, inscrita com o CNPJ:
40.614.760/0001-03, que apostilada fica:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte inclusão na clausula terceira do
Contrato Administrativo n° 261/2018, PA 680/2018, TOMADA DE PREÇOS N°  02-006/2018, fimado  entre as

partes em 30 de outubro de 2018, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO: 3 -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -FME
SECRETARIA: 4- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER - SEDUC
1023 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU READEQUAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES
4.4.9.0.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
15 -TRANSFERENCIA DE RECURSOS FNDE.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2022.

UBALDrNO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.

www.valente.ba.Eov.bt.


